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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PROJETO DE LEI N2  8/77 

iik DENOMINAÇO Á VIA PÚBLICA "LEOZIHA ALBUQUkQUE"  

A C&nara Municipal de Conselheiro Lafaicte decre— 

ta* 

ART. 12 - A rua sem denominaço do Bairro Campo Alegre que é parale 

Ia às ruas Queiroz J.nior e Avenida Prof. !anoe1 artins/ 

passa a denominar—se 'LEOZINA ALBUQUERQUE". 

ART. 22  Revogam-ce as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em Vigor na data de sua publicaço. 

CARA 1WNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAI1TE 9  AOS 17 DE JUNHO 

DE 1977. 

11 

DR. ODILON 	L BHERING 

- residente— 

JOSE' MONTEIRO DE CASTRO 

Vice—Presidente— 

GERALDO MAGELA DE ASSIS REZENDE 
o —Secretario— 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF.AIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

À Comissão de Toponímia: 

Envio Comissão de Toponimia, certo de seu 

reconhecimento, nomes de ruas eu loteamentos nao aprovados. 

No loteamento do Atlanta, as ruas João Cha-

puis e Elias Romanos. 

Bairro Campo Alegre, na parte do loteamento 

no aprovado: rua Levi Leite e Henrique Tolomeili. 

Bairro São Jogo, todo ele sem aprovação, 1 

pois, no Departamento de Obras no existe comprovante de loteamento a 

provado e nem na Secretaria da Câmara* 

Informo ainda, a Douta Comissão de Toponí - 

mia, conforme planta anexa, que a proposição de nomenclatura de Dna.' 

Leozina Albuquerque consta do loteamento da nova Avenida, aprovado. 

Certo da justiça e da confiança que nos me-

rece esta Comisso, espero contar com sau apoio na votaço dos Proje-

tos. 

Atenciosamente. 

QÇ44 'vL cLt a- (L 
LDO LIAGEIWJDE AS 513 RESENDE 
Vereador-Secretário 
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Perreir, da Costa Relator 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

Parecer da Cornisio de Toponimia  

ao projeto de lei de n95/77 

 

A coniso de toponimia, examinando o projeto de Lei 59/77 

e verificando "IN LOCO" a loca1izaço da citada rua, é de parecer 

que apezar da merecida e justa lembrança à pessoa citada, deva o 

projeto ser retirado de pauta, urna vez, que, o Bairro onde se localiza 

a rua que iria ter a denominação de "Rua Leozina Albuquerque" ainda 

no teve a planta aprovada. 

Como a lei no confere o direito de se aprovar nome de ruas 

em bairros com plantas no aprovadas, esta comissão e de parecer que 

se procure uma outra rua para se dar o nome pretendido. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF.AIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PROJETO DE LEI N2 

DENOM I NAÇãO 	PUBLICA "A ALBUQUERQUE" 

À Comissão de Legislação e 
Justiça, para parecer. 

- 1  j36i  k   

e1dente 
	 A Càmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

ART. 19 	A rua sem denominação do Bairro Campo Alegre que pa 

ralela às ruas Queiroz Jtlnior e Avenida Pf o. kanoel / 

'Martins passa a denominar—se "LEOZINA ALBUQUE1QUE'J 

\ v 
AR2 	Revogam—se as disposiçes em contrário, entrando esta 

4 
 Lei em visor na data de sua publicação*  

SALA DAS SESES, 13 DE JUNHO E 1977. 

d,o4  

C.MRÃ MWJíJL DF CrDjsi 
Ap 	em 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PFWJETO DE LEI NQ 

DA DENOINAÇO A VIA PUBLICA "LEOZINA ALBUQEIQUE" 

A Cmara :unicipa1 de Conaelheiro Lafaiete 

decreta: 

AIT, 19 - , rua sem denominação do Bairro CaLo Alegre iue d p 

ralela às ruas Queiroz Jdnior e Avenida Pfo. Lianoel / 

Martins passa a denominar—*e "LEOZINA ALBUQUEQUEV 

ART. 22 - Revogam—se as dipoaiç'es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação,, 

AL.A DA SESE3, 13 DE JUNHO JE 1977. 


